ASSOCIATIVISMO E SINDICALISMO
Na Legislacdo Brasileira.
9° PARTE
Do Enquadramento Sindical abordaremos em continuagiao item
0 Artigo 573 e 574.
E as notas explicativas

Art. 573 — O agrupamento dos sindicatos em federacBes arédés mesmas regras que as estabelecidas neste
Capitulo para o agrupamento das atividades e péafssem sindicato.

Paragrafo Unico — As federacdes de sindicatos de profissbes lb@aierdo ser organizadas independentemente do
grupo basico da confederagdo, sempre que as resgeptofissdes se acharem submetidas, por disfEssige lei, a um Unico
regulamento.

Art. 574 — Dentro da mesma base territorial, as empresastitaa do tipo artesanal poder&o constituir enléda
sindicais, de primeira e segundo graus, distindgsagsociagdes sindicais das empresas congéreetgs) diferente.

Paragrafo Unico— (Depois da Constituicdo Federal perdeu eficAgaragrafo Unico do art. 574 e cuja redagéo era a
seguinte: “Compete a Comissdo de Enquadramentac8intfinir, de modo genérico, com a aprovagaMdustro do Trabalho, a
dimenséo e os demais caracteristicos das emprekesriais de tipo artesanal”).

NOTA EXPLICATIVA

1) Infelizmente até hoje néo se fixou o conceito mipresa industrial do tipo artesanal. Caracterizels@elo processo
de producdo manual, isto €, sem a ajuda da maguiraaquela de pequenas dimensdes em que o peippiegador executa
tarefas como as dos demais empregados? Bom seriRager Plblico, através de regulamentacdo adegtadasse exequivel o
dispositivo em causa, uma vez que hoje ja se esigienos choques de interesses entre empresas aoormasio econdmico,
motivados por processos de producédo diferenteopinteresses econémicos de escala assaz difRimtautras palavras, afeta o
equilibrio das forgas sociais e econdmicas a addeaem mesmo critério, para pequenas, médias el@sampresas, na escolha
de uma solucao para problemas diferenciados.

Nos paises em que o sindicalismo ndo esta metidoneltes rigidos, como acontece no nosso, o fen6méno
apresenta tracos inquietantes. E que nesses palsesrdinario, o problema salarial (que é o de maigportancia no
relacionamento patrées-empregado) é resolvido esagrer empresa. Cada empregador da ao assuntidirais condizente com
seus proprios interesses. No Brasil, a regra é .oAtrmesma solugdo é imposta aos pequenos, médjoandes empresarios.
Assim, tem de ser em virtude das caracteristicasodso ordenamento juridico, que d4 mais énfasgrapes profissionais e ao
conjunto de empresas.

2) O direito anterior, ex vi do disposto no art. 5#hscrito na parte 8 destes seguimentos, admd&smembramento
dos sindicatos constituidos de categorias similateconexas. Agora, com estribo no art. 8° da @aitgio Federal, essas
categorias poderdo dissociar-se do sindicato jp@hsiem prévia anuéncia do Ministério do Trabalhaa CES

O _essencial é os interessados se reunirem em asdémbpara deliberar favoravelmente ao desligament@
aprovar a criacdo do novo sindicato

3) O agrupamento de sindicatos, que estdo imposaduktde organizar-se em federagdo homogénea, pedermos
do art. 573 — constituir uma federacéo eclétican@poio nesse preceito consolidado, fundaram-serelg federagcbes ecléticas de
trabalhadores e de empregadores.

Na nota anterior fizemos alusdo a possibilidadeategorias reunidas num mesmo sindicato podereligatese deste
ltimo. Aqui, trata-se da federagao que qualificas®clética

Nesse plano mais elevado da hierarquia sindicaégavelmente conveniente a unido dessas categdogsonto de
vista pratico, a pulverizacao dessa espécie dededie ndo faz qualquer vantagem aos grupos inkeless

4) Dispde o Dec. n° 83.290, de 13 de marco de 198 s§a classificados na categoria de artesanat@®,tpdos o0s
efeitos juridicos, os produtos identificados commiomero-codigo, que lhes sera atribuido através mgr&mna Nacional de
Desenvolvimento do Artesanato — PNDA, criado pelo Dec8®m®98, de 8 de agosto de 1977. Para cumprintigsa norma, a
Comisséo Consultiva do Artesanato propord: critdsésicos para identificacdo do artesanato; congligea o credenciamento de
o6rgdo ou entidades publicas ou privadas que serregeado de certificar o artesanato; credenciametgoentidades
descentralizadas para a execugéo de a¢Bes do PNDAn@®@mde cadastramento de arteséo, concedido déoamam codificacdo
nacional, sera utilizado no produto, privativamepte seu titular, e servird de certificado de suterticidade. Ao arteséo,
devidamente habilitado através do certificado des ggodutos, sera fornecida Carteira de TrabalReegidéncia Social, emitida
pelos 6rgdos competentes do Ministério do Trabd®ama os fins de enquadramento sindical e em fasendrmas legais acima
relacionadas ou condensadas, consideramos empiesanal aguela em que o artifice, um técnico pacaslista, € o responséavel
pela confecgéo ou elaboragdo dos produtos, naemaodaquele carater se tiver o apoio de uns paropsegados com fungdes
ligadas & comercializacéo e aliciamento de clian#&timitimos até, que ndo deixara de ser artesag@pgesa em que um artifice
seja responsavel pelas pecas ou partes principgisoduto, deixando as operagdes secundarias eséai@s para seus auxiliares.

Os arteséos que desenvolvem a mesma atividadereiwanéu profissional poderdo organizar-se em satdie acabar
compondo um sistema confederativo e isto indepdademte de autorizacéo do Ministério do Trabalhdeguem quer que seja.

A Nota n.° 1 deste artigo foi redigida ao tempo ema q sindicalismo estava firmemente atrelado & magestatal.
Mantivem6-la porque suas consideracdes geraiscaads dissemelhanca dos interesses das empresalegra pequenas,
conservam atualidade.

Ver ainda sobre o assunto a Portaria n° 2, d873.4provando carimbo, para anotagéo, na CTPSudiédgde de
arteséo.

OBS.: Na ltdlia, a Lei n° 860, de 25.7.56, clasaiftomo artesanal a empresa que é dirigida pesso@rpor seus
titular e com um niimero maximo de empregados fixaddei.

Nem toda microempresa é artesanal. Muitas delbizanti equipamentos mecanicos ou eletrénicos em atilsddades
produtivas. Artesanal é a microempresa em que sedstps sdo elaborados manualmente.

ALVARO BARBOSA ¢ o nosso Diretor Juridico da FASP-RJ.






